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TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0038/2025 ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 100012/2025, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°096/2025 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÃNDIA DO 
NORTE/PA. 

Considerando que o processo de Ata de Registro de Preços N°0038/2025 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 100012/2025, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°096/2025 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO 
NORTE/PA, obedeceu a todas as normas legais recomendadas em conformidade com a Lei 
n° 14.133/2021 e no Artigo 53 do Decreto N°07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a 
Lei N°14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO e conforme artigos 31 e 32 do 
Decreto N°11.462, de 31 de março de 2023. 

Considerando a Ata de Registro de Preços Ata de Registro de Preços 
N°0038/2025 ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 100012/2025, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°096/2025 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURILÂNDIA DO NORTE/PA, cujo objeto é a contratação de empresas para aquisição de 
veículo automotor novo, destinado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras para 
renovação parcial da frota desta da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins — TO. 

Considerando a anuência do Ilustríssimo Sr. Julio Cesar Dairel, Prefeito Municipal 
de Ourilãndia do Norte/PA, datado de 02/03/2026, conforme deferimento nas (Folhas 132 
133 grifo nosso), constante nos autos do Processo Administrativo N°1605/2026/PMCO/TO, 
o qual AUTORIZA a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, a adesão a Ata de 
Registro de Preços n°0038/2025, oriunda do Pregão Eletrônico N°100012/2025, referente ao 
Processo Administrativo N° 096/2025 da PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÃNDIA DO 
NORTE/PA. 

Considerando o Ofício N° 00002/2026 (Folhas 132) da empresa UMUARAMA 
AUTOMOVEIS LTDA, CNPJ N° 33.423.930/0002-98, detentora da referida Ata de Registro 
de Preços n°0038/2025, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 100012/2025, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°096/2025 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OURILÃNDIA DO NORTE/PA, conforme apresentação de documentação 
solicitada pela Secretária Municipal de Infraestrutura e Obras de Colinas do Tocantins/TO, 
constante nos autos do Processo Administrativo N°1605/2026/PMCO/TO. 

Consubstanciado, por fim, nos Princípios da Legalidade, da Economia Processual, 
da Publicidade e da Eficiência; 

RESOLVE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS/TO: 
Aderir à Ata de Registro de Preços n°0038/2025, ORIUNDA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 100012/2025, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°096/2025 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE/PA, cuja 
documentação consta nos autos do Processo Administrativo N°1605/2026/PMCO/TO, adesão 
a referida Ata de Registro de Preço, cuja detentora é a empresa UMUARAMA AUTOMÓVEIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 33.423.930/0002-98, com endereço na Rua 1 - LT 10 - QD 5 
- Setor Viviane - Redenção/PA - CEP: 685.51-675, neste ato representada pelo senhor LUIZ 
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PEREIRA MARTINS PIRES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob n° 
012.928.973-68, residente e domiciliado na Rua Fernandes de Abreu, N°90, APTO 131, Bairro 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04.543-070, sendo o valor total aderido de R$141.000,00 
(Cento e Quarenta e Um Mil Reais), conforme descritivo e valor abaixo: 

Item . tllasl YlSão Maca .. U t Quantidade Valor Unitário Valor Total 

4 

VEÍCULO AUTOMOTOR 
PICKUP CABINE DUPLA: 
COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: - ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 
NÃO INFERIOR AO ANO 
VIGENTE AO DA ENTREGA; 
- COR BRANCA OU PRATA 
QUANDO DISPONÍVEL NO 
CATALOGO DO 
FABRICANTE E 
SOLICITADO PELO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE; - ZERO 
KM; - 04 PORTAS; -
DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO TOTAL DE 
4700 MM; DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS DE 2820 MM; 
LARGURA DE 1790 MM; 
ALTURA DE 1650 MM; -
MOTOR COM 03 
CILINDROS; POTENCIA 
MAXIMA IGUAL OU 
SUPERIOR A 120 CV; -
CAPACIDADE DO TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL DE 44 
LITROS OU SUPERIOR; -
TRANSMISSÃO 
AUTOMÁTICA DE 06 
VELOCIDADES A FRENTE 
E 01 A RÉ; - DIREÇÃO 
ELÉTRICA OU HIDRÁULICA 
OU ELETRO HIDRÁULICA; -
CAPACIDADE DE CARGA 
ÚTIL DE 600 KG OU 
SUPERIOR; - FREIO COM 
SISTEMA ANTIBLOQUEIO 
(ABS) NAS QUATRO 
RODAS; - DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE 
FRENAGEM (EBD); -
ALARME (SISTEMA 
ANTIFURTO); - CONTROLE 
DE ESTABILIDADE; -
CONTROLE DE TRAÇÃO; -
FARÓIS DE NEBLINA; -
REPETIDORES LATERAIS 
DAS LUZES DE DIREÇÃO; -
TRAVAMENTO CENTRAL 
DAS PORTAS; -
DESEMBAÇADOR DO 
VIDRO TRASEIRO; - 

FIAT Unidade 1 R$ 141.000,00 R$ 141.000,00 
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CAMERA E SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO; - AR 
CONDICIONADO; - BANCO 
DO MOTORISTA COM 
AJUSTE DE ALTURA; -
AJUSTE DO VOLANTE EM 
ALTURA; - AJUSTE 
ELÉTRICO DOS 
RETROVISORES; -
CONTROLE AUTOMÁTICO 
DE VELOCIDADE; -
CONTROLE ELÉTRICO 
DOS VIDROS DIANTEIROS 
E TRASEIROS; - RODAS DE 
LIGA LEVE; - ALÇAS DE 
SEGURANÇA NO TETO; -
MULTIMÍDIA COM 
ESPELHAMENTO DA TELA 
DO CELULAR E/OU 
NAVEGADOR GPS (DE 
SÉRIE); - PROTETOR DE 
CÁRTER/ MOTOR; -
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN; -
EQUIPADO COM TODOS 
OS ITENS DE SÉRIE 
CONFORME CATALOGO 
COMERCIAL DO 
PRODUTO; - JOGO DE 
TAPETES; - PROTETOR DE 
CAÇAMBA; - PELÍCULA 
INSTALADA CONFORME 
NORMAS VIGENTES; 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM, COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NO ESTADO 
O VEÍCULO DEVE SER 
ENTREGUE EMPLACADO 
EM NOME DO ÓRGÃO 
CONTRTATANTE, NÃO 
SENDO ACEITO 
DOCUMENTAÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIA. 

VALOR TOTAL R$ 141.000,00 

inas/r0 
t 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A contratação poderá ser acobertada pela referida 
adesão à Ata de Registro de Preços, conforme a Lei n° 14.133/2021 e no Artigo 53 do Decreto 
N°07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei N°14.133/2021 no Município de Colinas 
do Tocantins/TO e conforme artigos 31 e 32 do Decreto N°11.462, de 31 de março de 2023. 
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Rubrica 

COLINAS DO TOCANTINS/TO, AOS 18 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

JOSEMAR CARLOS MCOC=B IPFA3 
EMAR CARLOS CASARIN3991096i0)2O0067072B  OU= 

RazEet Eu sou o autor deste documento 

CASARIN:39910067072 m6R aderlVersãoB 205A0 

JOSEMAR CARLOS CASARIN 
Prefeito Municipal 

Justiça Social com 
transparência e eficiência 


